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PROJETO DE LEI Nº 0458/2022  

Em, 06 de setembro de 2022 
 

TORNA OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO DE 
OBRAS PERMANENTES DE RECAPEAMENTO E 
RECONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS NAS VIAS 
MUNICIPAIS QUE TENHAM PASSADO POR 
INTERVENÇÕES EMERGENCIAIS PARA 
COLOCAÇÃO DE REMENDO ASFÁLTICO 
SUPERFICIAL (OPERAÇÕES "TAPA-BURACO").  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Público obrigado a inserir, em todos os contratos de 

concessão de obras públicas, bem como de concessão e permissão de serviços públicos, 
cláusula que obrigue a contratada a intervir, no prazo de até 30 (trinta) dias após serem 
realizados remendos superficiais emergenciais em vias municipais (operações 
"tapa-buraco"), executando, imediatamente após este prazo, os serviços de 
recapeamento ou reconstrução do pavimento, de forma permanente.  

 
Parágrafo Único - Não havendo contrato de concessão ou permissão para que 

sejam realizadas as ações emergenciais constantes no caput, a obrigatoriedade deste 
artigo estender-se-á à administração direta, indireta e autárquica do município, nos 
mesmos termos e prazos. 

 
Art. 2º - Compreende-se como remendo superficial emergencial a aplicação de 

porção do revestimento (misturas betuminosas a quente ou a frio), onde o material 
original foi removido, com o objetivo de selar provisoriamente trincas e buracos. 

 
Parágrafo Único - Os remendos são considerados falhas e defeitos superficiais 

ocorrentes nas vias, devendo, portanto, subsistir apenas por período emergencial. 
 
Art. 3º - Após o período determinado no artigo 1º, o poder público deverá garantir 

a restauração do pavimento, na modalidade de reconstrução ou de recapeamento, 
nivelando bocas de lobo e bueiros, reconstruindo bordas de buracos, bem como o 
substrato logo abaixo dele, a fim de evitar a piora do estado local, bem como facilitando 
o escoamento da água da chuva. 

 
§1º - Entende-se como recapeamento a modalidade de intervenção, definida em 

projeto de engenharia específico relativamente à restauração do pavimento, que consiste 
na adequada sobreposição de uma ou mais camada(s) impermeável(is), resistente ao 
escorregamento e à abrasão do tráfego, possuindo entre 2,5 cm e 5 cm de espessura,  
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 constituída(s) de mistura betuminosa e/ou concreto de cimento Portland, conferindo ao 

mesmo um aporte estrutural que o torne apto a exercer um novo ciclo de vida, podendo 

incluir ainda, no caso da existência de deficiências estruturais, o reparo com reposição 

nas camadas subjacentes, tais como base, sub-base e mesmo o subleito. 
 
§2º - Entende-se como reconstrução a modalidade de intervenção, definida em um 

Projeto de Engenharia específico relativamente à restauração do pavimento, que 
consiste na remoção parcial ou total da sua espessura, podendo eventualmente atingir o 
subleito, e na posterior execução adequada de novas camadas estruturais, cujas 
naturezas, constituições e especificações devem guardar consonância com os atributos 
correspondentes das áreas adjacentes do pavimento remanescente.  

 
Art. 4º - Todos os termos, conceitos e orientações constantes desta legislação 

fundamentam-se no Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos do DNIT, 
Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2022. 

 
JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

Vereador(a) - Autor(a) 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Temos visto em nossa cidade um alto número de buracos em vias que até pouco 
tempo ou não sofreram intervenções emergenciais - as chamadas operações 
"tapa-buraco". 

Isso ocorre, entre outros fatores, devido ao fato de que tais ações urgentes (os 
remendos, como denomina o DNIT) acabam não sendo seguidas de intervenções 
permanentes de recapeamento ou reconstrução do pavimento (conceitos também 
determinados pelo órgão). 

Tal prática acaba causando prejuízo na mobilidade dos moradores de diversos 
bairros da cidade, bem como prejuízo às finanças públicas, já que sai bem mais caro 
reparar emergencialmente o mesmo buraco várias vezes do que realizar uma obra 
permanente. Temos visto, para comprovar esta tese, que as operações "tapa-buraco" são 
anuladas após a primeira chuva, mesmo que fracas, com todos os buracos reaparecendo, 
e ainda maiores, ao passo que, segundo o mesmo DNIT, "Os recapeamentos asfálticos 
são geralmente projetados e analisados economicamente para um período que pode 
variar de 3 a 10 anos". 

A prerrogativa de autoria do Poder Legislativo encontra fulcro no artigo 18, inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, que determina caber à Câmara "normatizar a concessão 
e a permissão de serviços públicos, bem como a concessão de obras públicas". 

Cabe ressaltar, ainda, que a presente proposição não visa criar gastos para o 

município, mas sim reduzi-los. 
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